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LEI Nº. 057/88

DISPÕE SOBRE ANTECIPAÇÃO DE REAJUSTE SALARIAL AOS SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Senhor Prefeito Municipal de Diamantino autorizado a conceder reajuste salarial a todos os servidores da Prefeitura Municipal, na base de 60%(sessenta por cento) sobre os salários atuais.

Art. 2º - O reajuste visa repor perdas salariais havidas e será compensada quando da implantação do Quadro de Funções  Carreira e Salários.

Art. 3º -  A antecipação será concedida a partir de 1º de agosto de 1988, indistintamente.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de agosto de 1988, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 30 de agosto de 1988.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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